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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA Jli
 

LEL Nº 5.560
De 23 de novembro de 2000

Dispõe sobre autorização para o
Município celebrar convênio com o
Centro Universitário de Araraquara -

UNIARA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

ARARAQUARA, Estado de Ab
e de acordo com o que aprovou à Câmara Municipal, em sessão ordinária de 20

de novembro de 2000, promulga à seguinte lei:

Artigo 1º - Fica O Município de Araraquara, por seu

Prefeito, autorizado à celebrar Convênio com O Centro Universitário de
Araraquara - UNIARA, objetivando a execução de projetos ou ações de

cooperação técnico-cientifica.
- Ficam as partes autorizadas a lavrarArtigo 2º

ares e supletivos ao presente
quando necessário, termos aditivos, complement

convênio.
Artigo 3º - As despesas com à execução desta Lei

onerarão a dotação própria do orçamento vigente.
Esta Lei entra em vigor na data de suaArtigo 4º -

publicação.    Publicada na


